
.72MUITNA MUALICOMIL DE UMUA2ÂNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 188 

Prorroga o hok.ário de funcionamento do 

comércio em geral. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a proximidade das festividades nata 

linas,• ocasião em que as famílias umuaramenses procuram as lo 

jas comerciais objetivando a aquisição dos tradicionais presen 

tes de natal; 

CONSIDERANDO que ,a maior parte dessas famílias 

não diSpõe de tempo durante o expediente normal do comércio pa 

ra tais realizações, ensejando, asàim, a extensão do horário 

comercial abrangendo parte do período noturno; 

CONSIDERANDO o expediente dirigido a esta Prefei 

tura, emanado da Associação Comercial e Industrial de Unuarama-

ACIU - , solicitando a prorrogação do horário comercial, 

DECRETA: 

.9 

Art. 19. Fica prorrogado o horário de 	funciona 

mento do comércio em geral, em todo o Município, no período de 

03 aI.de dezembro de 1984, obedecendo-se o seguinte: 

- De segunda a sexta-feira, até as 22:00 horas; 

- Aos sábados, até as 18:00 horas. 



PEEMOVIUSU MILIGI3COML DE EINIUM" Decreto n9 18ftS. 02  

Art. 29. Revogam-se as disposições em contra.  

rio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 

MA, ESTADO DO PARANÃ, aos 19 de novembro de 1924. 

ANT I ROME 0 FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

.../jas. 
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